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NOTA DE ABERTURA 

Na apresentação de anais urna edição da Revista Callipole, a vigésima, 
permitam-me enfatizar para realçar o êxito de um projeto editorial com vinte 
anos de vida, estreando-se com uma periodicidade regular, a um ritmo anual, 
que ainda hoje mantém. 

Por isso, é importante e útil poder refletir mais aprofundadamente sobre 
como surgiu, se desenvolveu e se consolidou a revista de cultura Callipole. Na 
verdade, não se pode compreender o que se passou até 2012, sem nos determos 
no que a geração dos fundadores, que lançaram e sustentaram a revista, foi ca-
paz de pensar e de agir. 

A sessão de apresentação pública da Revista teve lugar em 1993. Dirigida 
inicialmente por Manuel Inácio Pestana e Joaquim Torrinha, que quase sozinhos 
fizeram o trabalho de uma equipa, nasce como instrumento de uma geração que 
quis rasgar um certo isolamento e servir a memória cultural de Vila Viçosa, com 
um extenso pendor alentejano. Callipole visa "preencher um espaço cultural ir-
radiante de uma terra que foi, e continua sendo, inspiradora de pensadores, es-
critores e artistas", escreve Manuel Inácio Pestana na primeira página do nú-
mero inaugural da Revista, sendo o prenúncio claro de, que se preparava uma 
mudança radical e uma renovação substancial no panorama nacional das Revis-
tas de Cultura. Já então se adivinhava bem o espírito que enformava semelhante 
projeto editorial. 

Fiel ao projeto original continuou a ser uma Revista especificamente cultu-
ral 4 no sentido mais lato do termo 4 embora aberta ao diálogo com outras áreas 
da criação, atenta à inovação exigida pelo decorrer dos anos, aberta aos valores 
do nosso tempo e portadora de análises serenamente reflexivas no campo da 
edição local, nacional e lusófona. 

A vontade testamentária intelectual dos seus fundadores cumpriu-se, na 
medida em que vinte anos depois a Revista continua a fazer caminho, sendo ho-

je una publicação de alta divulgação científica e cultural, plural e poliédrica. 

Callipole - Revista de Cultura ri.'  20 - 2o1z, pp. 9-11 



Nota de Abertura 

Qualquer que seja o volume que se abra encontram-se sempre páginas que 
guardam uma fonte preciosa de informações respeitantes a acontecimentos cul-
turais e patrimoniais e um excelente compêndio de história. Certamente que 
todo o leitor que leia de princípio o muito que Callipole tem para nos dizer, terá 
tirado a prova decisiva quanto aos testemunhos sólidos de uma fecundidade 
intelectual e científica invulgar no campo da história, das artes, da criação literá-
ria e do património, felizmente guardados para sempre nesta Revista. 

Sendo estas as suas áreas privilegiadas, a Revista Callipole soube abrir-se a 
novos espaços, mais ou menos flexíveis, e a conteúdos no plano local, nacional 
e internacional, a considerar de acordo com a distribuição permitida pela temá-
tica concreta de cada número. A sua estrutura possibilita a inserção de vários 
textos que se relacionem com a matéria apresentada, que implícita ou explicita-
mente se relacionem com o tema específico, conforme a sua atualidade ou a 
evocação histórica assim o justifique. 

De carácter vincadamente cultural e admitindo uma grande pluralidade de 
pontos de vista, prosseguir-se-á, com a política de edição de textos inéditos ori-
undos de várias gerações de autores, consagrados e jovens, e de correntes, pro-
curando levar a uma revalorização de autores esquecidos e pouco estudados, 
assim como fomentar o número de vocações científicas entre os jovens, calipo-
lenses ou não. 

É uma Revista nossa, doméstica, mas com carácter regional, nacional e até 
internacional, que é a fé de oficio da memória coletiva da sociedade calipolense, 
que trouxe do passado e levará além de nós, no futuro, os ecos de um mundo, ou 
melhor, muitos mundos de erudição, de sabedoria, de argúcia crítica, de amor 
das ideias e de conhecimento. Pelos elevados conceitos e singularidade que en-
cerra será sempre o nosso legítimo orgulho e um permanente desafio no sentido 
da preservação de uma identidade cultural local. 

Estou convicto de que o tempo acrescentará novas linhas de trabalho, áreas 
de significação, nascentes parcerias nacionais e internacionais e que novos auto-
res e autoras permitirão, certamente, o tratamento de outros temas com indiscu-
tível interesse para os leitores, o que certamente lhe permitirá reforçar a sua no-
tória credibilidade e a refletida e corrente remodelação. 

O número 20 conta com uma primeira unidade temática dedicada aos estu-

dos históricos e uma segunda confinada aos estudos do património. O espaço 
das recensões, que foi retomado no número 18, continua a ser, por outro lado, 
um dos núcleos fundamentais da Revista, procurando-se abordagens seriamente 

sustentadas de obras que se distingam no campo da edição em Portugal. Manti-
veram-se as unidades temáticas que versam sobre a criação literária e as notícias 
culturais. 

Neste número registam-se, com agrado, três situações que importa referir: 

um maior número de mulheres que colabora com a revista; a chegada de uma 
nova geração de investigadores calipolenses e, também, um maior número de 
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Nota de Abertura 

apresentações versando temas relacionados com a problemática local, conver-
tendo esta edição na Callipole mais "calipolense" da sua vida. 

Poderia tecer aqui amplas considerações, se o tempo o permitisse, acerca 
da revista de cultura Callipole. Penso, contudo, que as anotações que deixei, 
embora dispersas e apressadas, terão sido suficientes para comprovar o que ao 
princípio afinnei: Callipole ocupa um lugar privilegiado no panorama nacional 
das revistas de cultura. Fale por nós a vastidão e o alto valor científico impresso 
de forma indelével nas suas páginas. 

Estou convencido de que é um feito que a história da cultura regional alen-
tejana e nacional assim o reconhecerá um dia, se é que o não faz já hoje. 

É a Callipole que hoje se rememora e com ela se homenageiam os seus 
fundadores mas, também, todos os colaboradores, diretores, membros do conse-
lho de redação que exemplarmente a têm servido. Por isso, a permanente dívida 
do nosso agradecimento em ato de pura justiça e de preito de gratidão ao coleti-
vo de pessoas que se têm dedicado a esta causa e que têm permitido, com a sua 
abnegável entrega e disponibilidade, doar-nos tão importante e prestigiado meio 
de registo e divulgação cultural, que se tornou num símbolo e referência do vas-
to e rico património calipolense. 

E quando lembro os fundadores, membros do conselho de redação e direto-
res, é justo não esquecer os leitores que são os principais destinatários deste labor. 

Termino evocando o desejo e a esperança que nós, e outros depois de nós, ce-
lebremos muitas efemérides duma longa vida da Revista de Cultura Callipole. 

Luís Caldeirinha Roma 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Viçosa 
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O FORAL MANUELINO DE VILA VIÇOSA 

João Ruas 

D. João II inicia um conjunto de inquirições para prover à actualização dos 
forais medievos já obsoletos quer nas penas quer nas quantias de portagem quer 
ainda na demarcação dos reguengos, mas também para atender aos vários pedi-
dos das populações em côrtes (já com D. Afonso V) e ao aparecimento de novos 
concelhos e coutos. 

Esta imensa tarefa começa a ganhar forma no reinado de D. Manuel 1 e tem 
um período áureo entre 1510 e 1516. O Rei Venturoso propõe-se desde o início 
levar a cabo tal desígnio e consegue realizá-lo ainda em vida pois a reforma dos 
forais está terminada em 1520. Como nos ensina António Hespanha, in A Cida-
de de Évora, com os novos forais "o rei certificava e garantia os povos contra as 
exacções dos seus oficiais, mas antes dos seus rendeiros ou antes ainda, dos 
seus donatários." 

Nesse período alto, mais precisamente em 1512, situam-se os forais que in-
tegram o nosso estudo e daremos relevo ao de Vila Viçosa que foi afinal o que 
despoletou o nosso interesse por este tema, volvidos vinte anos sobre o inventá-
rio que fizemos de todos os forais que existiam nas Câmaras do Alentejo, traba-
lho realizado em 1993 para a Secretaria de Estado da Cultura. Nessa altura, re-
comendámos a todos os municípios que ainda possuíam o seu códice (são trinta 
e mais duas cartas régias) que procedessem à edição do fac-simile para melhor 

preservarem o original. Alguns estavam em belas vitrinas à vista de todos e à 
luz do dia. 

O primeiro a ser editado foi o de Vila Viçosa, em 1993, pelo Dr. Manuel 
Inácio Pestana, uma vez mais percursor e lutador ímpar por todas estas causas. 

Já no final do milénio, o Dr. Jorge Fonseca publica os forais de Vimieiro 
(1999), Arraiolos (2000) e prossegue esse seu labor com os de Montemor-o-

Callipale - Revista de Cultura n.o 20 4 2012, pp. 15-29 



João Ruas 

-Novo (2003) e Elvas (2009). Outros autores surgem a apresentar forais já neste 
século e em particular no corrente ano, tal como se pode verificar pela biblio-
grafia que apresentamos no final. 

O Foral manuelino de Vila Viçosa é um dos vinte que El-Rey assinou no 
primeiro dia de Junho de 1512, mas em diferentes datas desse ano, só para o 
Alentejo, foram assinados mais vinte e quatro, o que perfaz 44, perto de metade 
dos noventa e seis outorgados para esta província de entre Tejo e Guadiana. 

No entanto, podemos afirmar que o acto público de apresentação do foral 
na Câmara ficou exarado nas folhas brancas do final e aí está a data de chegada 
ou seja, da sua entrada em vigor. Este texto encontra-se nos forais que foram 
objecto de publicação em fac-simile, assim o de Vila Viçosa, mas não ficou 
completo e sofreu uma alteração na ordem das folhas o que nos induziu em erro, 
quando publicámos o texto análogo do foral de Montemor-o-Novo em 1996, na 
revista "Almansor", porque o único exemplar conhecido desta terra está na Bi-
blioteca de D. Manuel II. 

Ao lermos a transcrição do texto manuscrito em letra cursiva (Anexo 1) fi-
camos a saber que o foral foi apresentado em Vila Viçosa por Álvaro Fragoso 
"cavaleiro e contador da casa d'El Rey" e que "logo hi foy pubricado e todo 
llydo", perante as autoridades e muito povo e todos "ho receberam e promete-
ram guardar". Seguem-se as assinaturas, Álvaro Fragoso assina à esquerda em 
baixo e a data é de onze de Janeiro de 15 15. 

Contudo, a valia deste documento não se esgota aqui e encontramos a se-
guir outro texto (Anexo 2) que estabelece uma "troqua ou escambo" "do chão, 
propriedade e rendas das tendas em que se fazia a feira de santo agostinho "en-
tre o Duque de Bragança e a Câmara "pelas rendas e direitos reais da "porta-
gem, çalairo e dizimas" de telha e ladrilho que El Rey dera ao Duque.O texto ali 
transcrito foi copiado do foral novo "do dito senhor duque" e os juizes e verea-
dores disseram que "se treladase neste foral da vjla" porque era outro tal como o 
do dito senhor. Desta vez com a data de vinte e sete de Abril de 1527. 

Além dos textos já referidos (Anexo 1 e 2) ficaram ainda registados no fo-
ral de Vila Viçosa um texto sobre portagens ( 1686) e outro que estabelece o 
mercado que ainda hoje é à quarta-feira ( 1697). Temos também "vistos em cor-
reição", assinados por diversos juizes e corregedores ao longo dos tempos. 

A importância histórica do escambo acima referido, dá-nos a certeza que o 
Duque D. Jaime tinha um foral, a Câmara outro e com o registo da Torre do 
Tombo fazem o número de três de que sempre se dá nota. 

Outros casos atestam a existência de dois exemplares, além do registo, e.g., 
o foral de Beja refere o do Conde de Tentúgal ou ainda o de Castelo de Vide cu-

ja Câmara possui o do donatário e o exemplar do município, onde está o texto 
de apresentação pública, encontra-se na Biblioteca de D. Manuel I1. Devemos 
referir aqui o caso das ordens militares que possuíam também o foral das terras 

que lhes pertenciam e contêm o mesmo texto do acto público na Câmara, e.g., 
Avis e Fronteira. 
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O Foral manuelino de Vila Viçosa 

O estudo que continuamos a desenvolver centra-se agora na acta de apre-

sentação pública e ao recorrermos aos forais que já foram editados em fac-
-simile começámos a ver surgir uma sequência de datas que se situa mais no 
primeiro semestre de 1515 e sempre o mesmo cavaleiro Álvaro Fragoso. Este 
facto alertou-nos para procurarmos saber o que se passou com todos os forais 
das Câmaras no Alentejo, cujo inventário fizéramos. 

Assim, fomos percorrendo e revisitando o texto e locais, por vezes foi gra-
tificante encontrar pessoas com quem estivéramos há vinte anos. 

Por entre os vários casos que encontrámos estabelecemos uma fronteira a 
separar os anos de 1515 e 1516. Isto prende-se com as datas de entrega que no 

ano de dezasseis foram mais para o Baixo Alentejo e também porque encontrá-
mos outro cavaleiro, Pero Fragoso. O apelido indiciava um grau de parentesco, 
o cargo ou título, moço da câmara d'El Rey, definia tratar-se de um jovem, mas 
é nos textos dos forais de Alandroal e Terena que vem explicita a relação de pa-
rentesco entre Álvaro Fragoso pai e Pero Fragoso filho. 

Para aprofundarmos a nossa investigação recorremos às listas que estabele-
cêramos em 1993, em boa hora publicadas em 2006 pela revista "A Cidade de 

Évora", porque muito do trabalho desenvolvido nessa altura do inventário ainda 
está por publicar. Os códices manuscritos iluminados, até 1500, só foram edita-
dos entre 1994 e 2001, mas a Tipografia Portuguesa do século XVI, diríamos o 
Novo Anselmo, ainda está no computador da Biblioteca Nacional. 

Voltemos às listas dos concelhos onde ainda hoje estão os forais que os 
Fragosos trouxeram para o Alentejo e podemos até apresentar um mapa da região 
do Alto Alentejo que é a zona de maior densidade para o ano 1515. Aí se ins-
crevem as datas da "pubricaçam" e é fácil retraçar os vários itinerários ao longo 
dos meses. (Anexo 3) 

LISTA DOS FORAIS ENTREGUES NAS CAMARAS EM 1515 

E QUE AINDA LÁ SE ENCONTRAM 

TERRAS 
LOCAL E DATA 

DA ASSINATURA REAL 

DATA DA APRESENTAÇÃO 

PÚBLICA 

Vila Viçosa Lisboa, I.VI.1512 11.1.1515 

Elvas Lisboa, I.VI.1512 28.1.1515 

Monforte Lisboa, LVI.1512 6.11.1515 

Fronteira Lisboa, LVII.1512 10.11.1515 

Arraiolos Lisboa, 29.11L1511 23.IV.1515 

Montemor-o-Novo * Lisboa, 15.VIII.1503 25.IV.1515 

17 



João Ruas 

TERRAS LOCAL E DATA 

DA ASSINATURA REAL 

DATA DA APRESENTAÇÃO 

PÚBLICA 

Serpa Lisboa, 28.V11.1513 IO.V.1515 

Moura Lisboa, 1.VI.1512 12.V.1515 

Monsaraz Lisboa, 1.V1.1512 20.V.1515 

Vimieiro Lisboa, 1.V1.1512 15NI.1515 

Cano Santarém, 1.X1.1510 1515 

Alter do Chão Lisboa, I.VI.1512 21.VI.1515 

Marvão Lisboa, I.V1.1512 25.VI.1515 

Castelo de Vide * Lisboa, I.VI.1512 26.VI.1515 

Póvoa e Meadas Lisboa, 29.111.1511 28.VI.1515 

Nisa Lisboa, 15.X1.1512 30.VI.1515 

Avis Santarém, 1.1.1512 7.V11.1515 

Odemira Santarém, 5.IX.1510 19.1X.1515 

* Estes forais pertencem à Biblioteca de D. Manuel II 

São trinta os forais recenseados em 1993, se retirarmos quatro que foram 
assinados em 1516 (Alegrete, Alvito, Pavia e Redondo), mais os de Évora (assi-
nado em 1501), Portel (a Câmara possui o do donatário) e o de Mourão (não 
conseguimos saber a data), ficamos com 30 menos 7 igual a 23. Sabemos tam-
bém que foram entregues por Pero Fragoso, filho de Álvaro Fragoso, seis desses 
forais em 1516 (Alandroal 16.1.1516, Almodôvar 27.11.1516, Casével 1516, 
Castro Verde 1516, Ourique 1516 e Terena 16.1.1516). Tínhamos 23, agora rne-
nos 6 dá um total de 17 forais entregues em 1515, de entre os que recenseamos. 
Acrescentamos o foral de Montemor-o-Novo, já tratado em 1996, mas que per-
tence aos que foram entregues em 1515, todo este somatório atinge o número de 
18, conforme a lista supra. 

O foral de Montemor-o-Novo, entregue doze anos depois de assinado, tem 
ainda a particularidade de ter a assinatura, corno testemunha, de Cristovam de 
Faria, criado do cavaleiro Álvaro Fragoso e logo este pormenor faz lembrar o 
desenho que Duarte Darmas acrescentava às suas plantas e "vistas" das vilas e 
castelos. Ele próprio a cavalo com sua lança e o seu criado a pé, mas também de 
lança em punho. No caso de Álvaro Fragoso talvez pudéssemos acrescentar uma 
mula para carregar as bagagens e as dezenas de forais que ia entregando. 

Começámos por nos interessar pelo foral de Vila Viçosa, sabemos que mais 
vinte foram assinados nesse mesmo dia, mas muitos deles desapareceram pois 
não se encontrara nas respectivas Câmaras, e.g., Estremoz, Borba, Vidigueira, 
etc, são onze. Sabemos também que El Rey assinou mais vinte e quatro, só nes-
se ano, para o Alentejo e muitos poderiam ter sido entregues por Álvaro Frago-
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so nesse ano ou no ano seguinte, por seu filho. O mapa tem falhas no tempo e 
faltas de localidades nesses espaços intermédios. 

O tempo de entrega estava condicionado pela oportunidade de os encami-
nhar para as Câmaras e os donatários, uma vez que estivessem prontos. 

Existem forais cuja iluminura tem uma data posterior à da assinatura d'El 
Rey, i.e., nas tarjas das esferas armilares pode estar 1513 e o foral ser de 1512, 
e.g., Marvão, ou ter 1513 e o foral de ser de 1510, e.g., Odemira. Isto significa 
que depois foi para o scriptorium dos copistas e iluminadores para seguir poste-
riormente para a oficina de encadernação. Operação complexa com as pastas de 
madeira, a pele de bezerro, os ferros com as armas e as esferas a proteger a pele 
e o códice. Assim se compreendem os três ou cinco anos, às vezes mais, que 
podem mediar entre o acto solene da assinatura régia e da entrega na Câmara, 
data verdadeira da sua entrada em vigor. A encadernação dos forais e livros da 
leitura nova bem como o livro de menagens, dá origem a um estilo próprio 
chamado manuelino. 

No entanto, ainda faltava pagar o códice, os preços podem oscilar entre os 
800 e 1500 reis, mediante o número de folhas de pergaminho, o tipo de iluminu-
ra, por vezes um simples D com as armas de Portugal no interior ou ainda o tipo 
e quantidade de ferros cravados nas pastas e os próprios fechos à frente. 

Os forais viriam a perder a sua função e seriam revogados quando em 1834 
acabou a guerra civil entre absolutistas e liberais. 
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ANEXO 1 

1 Anno do nacim[en]to de nosso s[enho]r Ih[es]u ch[rist]o de mill 
2 e quynhentos 15 an[n]os aos 11 di[as] do mes de jan[ei]ro 

3 na camara da honrada vylla vyçosa foy a 

4 presentado este foral por alv[ar]o fragoso caval[eir]o 

5 e contador da casa delRey nosso sen[ho]r e logo hi 
6 foi pubricado e todo llydo de verbo a verbo perante 

7 os juizes e os ve[reado]res e p[rocura]dor do co[ncelh]o e perante outros muytos 
8 home[n]s boo[n]s do povo e ryndeiros e portajeiros 

9 q[ue] eram presentes e todos ho receberam e prome 

10 teram de o guardar e po[r] verdade assinaram 

11 aqui e eu joão caval[ei]ro esprivam da cam[a]ra 

12 este e es[cr]yvi e com eles abayxo assyney 
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ANEXO 2 

Página 1 

1 Anno do nacimento de nosso senhor Ih[es]u 
2 chr[ist]o de myll e quinhentos e vinte 
3 e sete anos em vinte e sete 

4 dias do mes dabrill em villa 
5 viçosa em a camara da dita 
6 villa sendo hi guomcalo gira[m] 

7 e p[er]o a[fons]o juizes ordinaryos e marti[m] 

8 fe[rnande]z e ruy leytam e vasco m[art]ins 

9 vereadores e ruy fer[nande]z pr[ocurad]or dos 
10 bens e rendas do concelho fa 
11 sendo da camara por my[m] ajres gomez 
12 es[cri]vam da dita camara per ma[m] 

13 do duque nosso [senhor] lhe foy most[ra] 
14 do o forall novo do dito s[enh]or q[ue] 

15 sua sen[hor]ia me deu pera trela 
16 dar huma verba q[ue] no dito foral 
17 no fim dele esta sob assina 

18 do per el Rey nosso se[nho]r e por o espri 

19 varo em elle nomeado esprito 
20 e lhes disse que o dito s[e]n[h]or 
21 mandava treladar a di[e]ta 
22 verba no livro da camara e os 
23 juizes e vereadores disseram q[ue] 

24 se treladase neste forall 
25 da vjla por o q[ue] era outro tal 
26 como do di[c]to s[enh]or da qual 

27 verba o trelado de verbo a verbo 
28 ho seguinte 
29 E por quanto amtre o duq[ue] de 

30 braguanca e de guimaranes (rasurado) 

31 r[en]s meu mujto amado e prezado 
32 prjmo e os juizes e oficiais 
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Página 2 

l procurador e povo da dita vila vicosa 

2 he ora feyto por minha licença hu[m] 
3 contrato por my[m] confirmado p[e]lo 
4 quall o dito duque meu primo deu 

5 ao concelho as rendas e direitos r[eai]s 
6 da portagem çalairo E dizimas 

7 de telha e ladrilho que de my[m] 

8 tinha por trroqua e escambo do 
9 chão propriadade e rendas das 

10 tendas em que se fazia[m] a feira 
11 de santo aguostinho mandcy poer 
12 aquy esta decraraça[m] e o noti 

13 fico assy a todos meus oficiais 
14 e pessoas a que[m] o conhecimento 

15 deste pertencer e mando q[uc] daqui 

16 em diante seja o djr[ei]to Reall e se 
17 arequada pera my[m] e meus so 
18 cessores todo o que as ditas te[n] 

19 das renderem como se 
20 arecadaram as rendas da dita 

21 portajem çala[i]ro e dízimos 

22 que em troqua das ditas 
23 rendas se deram ao concelho 

24 feyto em lixboa a q[ua]t[r]o dy[as] da 
25 brill p[er]o ribeiro o fez de 

26 mill 527 o qual assy 

27 treladado o concertey co[m] p[er]o a[fons]o 

28 jorge vaz contador e co[m] eles asyney 

29 de meu p[ublic]o synal q[ue] tal he 

Aires gomez 

c[on]certado comigo 

p[cr]o a[fons]o juiz 
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O MUNICÍPIO DE ARRAIOLOS 

E A CASA DE BRAGANÇA NO SÉCULO XVI  

Jorge Fonseca 

As relações entre a vila de Arraiolos e a Casa de Bragança surgiram com a 
doação do seu território a D. Nuno Álvares Pereira, Condestável do reino e 
principal apoiante do Mestre de Avis no combate ao rei de Castela e na conse-
quente conquista do poder. Antes disso, tinha pertencido ao Bispo e Cabido de 
Évora, por outorga de D. Afonso II de 1217; a Rodrigo Afonso de Sousa, por 
concessão de D. Pedro 11 e, por falta de descendentes legítimos deste, a 
D. Álvaro Pires de Castro, irmão de D. Inês de Castro, por D. Fernando, acom-
panhado do título de conde de Arraiolos2. 

Em 1384, como prêmio da lealdade dos seus moradores à causa da inde-
pendência do país e de reprovação da atitude dúbia do donatário, D. João I rein-
tegrou a vila na posse da coroai. Mas ainda nesse ano a alienou novamente, em 
favor de Fernão d'Álvares Pereira4, irmão de D. Nuno e seu partidário, que, no 
entanto, morreu pouco depois às mãos dos Castelhanos. De regresso ao seu do-
mínio direto, por falta de sucessores do novo senhor, só em 1387 Arraiolos, com 
o respetivo condado, seria entregue a D. Nuno. Fez parte do conjunto de contra-
partidas que o rei negociou com o Condestável para este lhe ceder Estremoz e 
Montemor-o-Novo, que lhe dera mas que, pela sua importância, queria reaver. 
As outras foram Chaves, Monsaraz, Vidigueira, Vila de Frades, Vilalva e Vila 
Ruiva. Arraiolos seria, daí em diante, residência frequente do segundo conde, 

1 Torre do Tombo, Chancelaria de D. Femando, Liv. 1, f. 7 4 13.5.1367. 

2 Idem, f. 82 v. 4 4.11.1371. 

i Torre do Tombo, Chancelaria de D. João I, Liv. 1, f. 18 v. 4 3.5.1384. 

4 Torre do Tombo, Chancelaria de D. João I, Liv. 1, f. 62 4 30.8.1384. 

Callipole 4 Revista de Cultura n.' 20 - 20121 pp. 31-41 
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principalmente nos anos que antecederam o seu retiro para o mosteiro do Car-
mo, em Lisboas. Em 1422 o donatário doou o condado e os outros direitos que 
tinha na vila ao seu neto D. Fernando, que viria a ser o segundo duque de Bra-
gança6. Daí para o futuro o condado e o senhorio de Arraiolos andariam sempre 
associados ao ducado de Bragança. 

No século XVI foram donatários da vila D. Jaime 4 a quem D. Manuel 1 
devolvera os direitos dos antecessores, depois do confisco e condenação à morte 
do seu pai pelo rei D. João II 4 que ocupou o ducado até 1532, D. Teodósio I, 
que lhe sucedeu até ao ano de 1563, D. João I, entre essa data e a de 1583, e 
D. Teodósio II, que foi titular do condado de Arraiolos e do ducado brigantino 
até ao fim da centúria, prolongando-se ainda o seu domínio até 1630'. 

Quadro 1 4 Donatários de Arraiolos (Século XVI) 

Donatários Períodos de vigência 

D. Jaime, 5.' Conde de Arraiolos 

e 4.° Duque de Bragança 

14964 1532 

D. Teodósio I, 6.° Conde e 5.' Duque 15324 1563 

D. João I, 7.° Conde e 6.° Duque 15634 1583 

D. Teodósio 11, 8.° Conde e 7.' Duque 1583- 1630 

Os direitos dos donatários na vila tinham por base a doação de D. João I a 
Nuno Álvares Pereira, que lhe outorgara "a justiça, assi cível como crime (ex-
ceto as alçadas) ... e que el possa poer e fazer juizes, alcaides e meirinhos, al-
moxarifes, escrivães e tabeliães e todolos outros oficiais", para ele e os seus 
descendentes$. Além da importância simbólica do título de conde, as prerrogati-
vas dos senhores de Arraiolos eram significativas, quer no plano judicial e ad-
ministrativo, quer mesmo no militar, assim como no referente à administração 
das igrejas, de que tinham o padroado, e aos hospitais. 

No plano judicial cabia-lhes a justiça intermédia, ou seja, o poder de julgar, 
por meio de ouvidores seus, os recursos idos da justiça ordinária ou de primeira 
instância, que pertencia aos juizes locais. Também não atuavam na última ins-
tância, relativa às apelações para o rei. Os ouvidores eram, em princípio, 
nomeados por três anos9. Os que intervinham em Arraiolos exerciam a sua ação 
nos domínios ducais da comarca de Entre Tejo e Odiara. 

5 Joaquim Heliodoro da Cunha Rivara, Memórias da vila de Arraiolos, Parte 1, Arraiolos, 

Câmara Municipal, 1979, p. 55-56 e 58. 

6 Torre do Tombo, Místicos, Liv. 3, f. 193 v. 

7 Jorge Fonseca, O foral mamuelino de Arraiolos, Arraiolos, Câmara Municipal, 2000, p. 10-11. 

s Arquivo da Casa de Bragança, Contratos, Ms. I NG 1, f. 51 4 16.12.1387. 

9 António Manuel Hespanha, História das instituições. Épocas medieval e moderna, Coim-
bra, Almedina, 1981, p. 300. 
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Quadro 11 4 Ouvidores do duque referidos 
em fontes municipais (Século XVI) 

Ouvidores Anos com referências 

Licenciado Álvaro Mendes 1538-1539 

Martim de Aguiar, cavaleiro fidalgo da casa do Duque 1539 

Doutor Francisco de Reboreda 1542 

Licenciado Paulo Sardinha 1550 

Licenciado António do Amaral 1566-1568 

Licenciado Diogo Caldeira 1572-1576-1580-1582 

Licenciado Arcádio de Andrade 1572-1584-1589 

Licenciado António Barroso 1575-1576-1580-1582-1599 

Doutor Domingos de Sá 1591 

Licenciado Francisco Velho de Paiva 1594-1595 

Gaspar Saraiva 1599 

A estes representantes do senhor competia também controlar a administra-
ção concelhia, a começar pela promoção, fiscalização e intervenção nas eleições 
dos governantes locais, para cujo efeito se deslocavam à vila. As equipas cama-
rárias eram constituídas por dois juizes ordinários (que alternadamente presi-
diam ao Concelho ou ministravam a justiça), três vereadores e um procurador 
do mesmo Concelho. Mas na primeira metade da centúria eram eleitos, em con-
junto com estes, o tesoureiro e o aposentador c, por vezes, também o escrivão. 
Os mandatos de cada equipa eram anuais e as eleições realizavam-se, em prin-
cípio, trienalmente. 

O sistema eleitoral usado na vila, tal como o das outras terras de senhorio 
brigantino, era, nesta época, semelhante ao seguido na grande maioria dos mu-
nicípios do reino, mas comportava algumas particularidades. Nos restantes mu-
nicípios a escolha era indireta, pois, de acordo com as Ordenações manuelinas, 
os homens da governança votavam em seis eleitores que, dois a dois, elabora-
vam listas de elegíveis, para cada cargo e para cada ano. Dessas, o juiz ordinário 
mais velho fazia três para cada cargo, que eram introduzidas em bolas de cera 
(pelouros), colocadas num saco, do qual no início de cada ano se tirava uma à 
sorte com as pessoas que deviam servir cada um deles 10. Nos municípios tutela-
dos pelos duques de Bragança vigorava o método das favas: a lista dos elegíveis 
era preparada pelo escrivão da câmara e revista por esta; no dia da eleição e na 

presença do ouvidor, todos os nomes da lista eram inscritos na boca de cântaros, 
em que os homens da governança votavam diretamente, com urna fava branca, 
se o quisessem aprovar, e com uma preta, se a intenção fosse reprová-lo 11 ; no 

10 Ordenações manuelinas. Livro 1, Título 45, Lisboa, Fund. C. Gulbenkian, 1984, p. 314-319. 

11 Rogério Capelo Pereira Borralheiro, O município de Chaves entre o Absohrtismo e o Libe-
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fim era elaborada, pelo escrivão e o ouvidor, a lista dos vencedores com condi-
ções para servir, certamente no número necessário aos três anos. Faziam-se três 
listas e cada uma era introduzida num pelouro, que ia, com os outros, para den-
tro de um saco. Anualmente era daí tirado um desses pelouros, com a lista para 
esse ano, que era enviada ao donatário para confirmação. Isso passava-se em 
Arraiolos durante o século XV1 12 e provavelmente nos restantes concelhos da 
Casa. Há várias referências à compra de favas e infusas "para a eleição "13 e 
também à extração, nos anos intercalares das eleições, dos pelouros com as res-
petivas pautas e ao seu envio ao donatário e devolução por este 14. 

Acompanhando uma tendência da própria administração da Coroa para um 
maior controlo dos municípios, em certos anos os duques nomearam um juiz de 
fora para substituir os dois juízes de eleição local. Isso aconteceu em 1569, com 
o Licenciado António Borges 15, em 1571, com o Licenciado Francisco Fernan-
des d'Orta 16 e em 1591-92, com o Licenciado Sebastião de Figueiredo de Al-
meida", que ocuparam o lugar durante períodos muito curtos, devido prova-
velmente à necessidade de serem deslocados para outros municípios ou por 
impedimento pessoal. Em 1592 o juiz de fora atrás referido teve que ser substi-
tuído, por razões de saúde, pelo vereador mais velho 18. 

Nos restantes anos, de acordo com as fontes consultadas, houve sempre 
juizes ordinários. A repetição dos mesmos indivíduos nestes cargos, ou dos 
mesmos apelidos familiares, mostra que a elite social em que eram recrutados os 
governantes locais 4 "os milhores dos lugares ", como recomendavam as Orde-
nações 19 4 era numericamente muito reduzida. 

A presença dos ouvidores ocorria também no encerramento de cada gestão 
anual, para verificação das respetivas contas de receita e despesa, apresentadas 
pelo tesoureiro e para tomarem conhecimento da terça régia das rendas, que per-
tencia ao donatário. E o mesmo se passava quando eram eleitos os lançadores 
das sisas, imposto régio cuja correta arrecadação cabia aos duques garantir. A 

ralismo (1790-1834), Braga, Edição do autor, 1997, p. 94-100; Mafalda Soares da Cunha, 
A Casa de Bragança. 1560-1640. Práticas senhoriais e redes clientelares, Lisboa, Estampa, 
2000, p. 237. 

12 Arquivo Histórico Municipal de Arraiolos, CMA/B/A/001/Lv 002, Liv. de Vereações de 
1540-41, f 8v., exemplo entre outros. 

13 AHMA- CMA/E/001/Lv 007, f 8 v. e Lv 012, f 16. 
14 AHMA 4 CMA/B/A/001/Lv 001, f. 1 e Lv 005, f 66. 

15 AHMA 4 CMA/E/001/Lv 006 A, f 37 v. 

16 AHMA 4 CMA/F/001 /Lv 006, f 1. 

17 AHMA 4 CMA/B/A/001 /Lv 006, f 94. 

18 AHMA 4 CMA/B/A/001/Lv 007, f 149 v. 

19 Ordenações manuelinas, Liv. 1, Tít. 45, p. 321. 
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presença dos ouvidores, no entanto, não se verificava nos anos em que existia 
na vila um juiz de fora 20. 

Quadro 111 - Juizes ordinários e de fora ( Século XVI) 

Juízes Anos com referências 

Diogo Lopes e Gaspar Martins, escudeiros 1509 

Luís Afonso Dordio e Pcro Fernandes Fidalgo, escudeiros 1515 

Pcro Afonso Dordio e Pero Vaz Fidalgo 1524 

Afonso d'Évora e ( ... ) 1536 

António do Vale e João de Almeida 1537 

Afonso Luís e Domingos Machado 1538 

João d'Almeida e ( ... ) 1539 

Afonso Álvares c Fernão Dias 1540 

António de Lisboa c João Martins Soudo 1541 

João d'Almcida e Pcro Teles 1542 

Afonso Luís Dordio e Filipe do Casal 1547 

Álvaro Luís Dordio e João d'Almcida 1549 

Afonso Luís e João d'Almeida 1550 

Belchior Machado e Lopo Dias 1566 

Belchior Machado e Lopo Dias 1568 

Licenciado António Borges, juiz de fora 1569, 1570 

Belchior d'Ares e Rodrigo Manhos 1570 

Licenciado Francisco Fernandes d'Orta, juiz de fora 1571 

António do Vale e Belchior d'Ares 1572 

Belchior Machado e Francisco Carneiro 1581 

Gaspar d'Ares e ( ... ) 1584 

Jerónimo Varela e (...) 1586 

Gaspar d'Ares e (...) 1588 

Belchior Machado e Rui Machado 1589 

André Lopes Franco e Gaspar d'Ares 1590 

Lic. Diogo de Vilalobos e Heitor Ribeiro 1591 

Licenciado Sebastião de Figueiredo de Almeida, juiz de fora Junho de 1591 e 1592 

Lopo Rodrigues Franco e Rui Machado 1593 

Belchior Machado c André Lopes Franco 1596 

Luís da Mota e Lopo Rodrigues Franco 1597 

Aires de Maiorga e António Rodrigues de Carvalho 1599 

António d'Almeida e Custódio de Vilalobos 1600 

20 AHMA 4 CMA/F/001/Lv 001 a Lv 020. 
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Mas a sua intervenção na administração camarária era permanente, dando 
ordens sobre questões colocadas pela câmara ou por iniciativa do duque. Faziam-
-no diretamente no local ou, na maioria das vezes, por cartas, enviadas através de 
caminheiros seus, cuja deslocação competia ao concelho pagar. Outras vezes era 
este órgão que contactava o representante do duque nos seus locais de estadia ou 
residência, como Évoramonte, Monforte ou Sousel. Em 1586 o ouvidor ordenou à 
câmara que comprasse um exemplar das Ordenações 21. Mandava também com-
prar favas e cântaros para as eleições, eleger guardas da saúde na ocorrência de 
pestes e, com frequência, enviava leis régias para serem postas em prática. 

As relações epistolares entre a câmara e o duque de Bragança eram fre-
quentes, remetendo-lhe os governantes locais cartas a Vila Viçosa ou a Lisboa, 
de acordo com o local onde se encontrasse, frequentemente ficando os enviados 
a aguardar o respetivo despacho. Em 1523 a câmara pediu ao duque que man-
dasse fazer um chafariz à Fonte da Arregaça, 'para beberem os bois e bestas" 
em vez da forca que tinha ordenado que se erguesse 22. Em 1538, 1539 e 1568 a 
mesma mandou pedir ao donatário que não retirasse da vila "o pão das terças", 
ou seja, o cereal do seu reguengo ou de outras propriedades que tinha no termo, 
cuja terça parte devia, segundo as posturas, ficar na terra para subsistência da 
população 23. De outras vezes vinham ordens do titular, para pagamento de ser-
viços a certas pessoas 4 como aos clérigos que pregavam na Quaresma, a um 
homem que foi chamar "o negro tangedor" para tocar tamboril na festa de 
S. Sebastião 24 4 e muitos outros, mas também para que a câmara empreendesse 
certas obras de interesse público, como 'fazer a Praça chã "25 (alisar a Praça) 
ou consertar a Ponte de Pontega, calçando-a16. 

Quando os assuntos eram de solução mais dificil e implicavam negociações 
o concelho enviava elementos seus para falarem com o duque, como o vereador 
João Rodrigues que, em 1550, se deslocou a Vila Viçosa para 'falar com o Du-
que Nosso Senhor sobre certas cousas "27 ou o juiz Belchior Machado que, em 
1581, veio a esta vila "ao Duque Nosso Senhor a tratar com ele certos negócios 
ou no seu conselho "28. 

Os duques de Bragança estavam isentos da correição régia2% mas não da 
alçada, direito de fazer justiça em processos-crime particularmente graves, que 

21 AHMA 4 CMA/B/A/001/Lv 005, f 52. 
22 AHMA4CMA/B/A/001/Lv 001, f 18. 
23 AHMA 4 CMA/E/001/Lv 001, 20 v.; Lv 002, f. 7 e Lv 006, f. 11 V. 

24 AHMA 4 CMA/E/001/Lv 003, f 16. 

25 AHMA 4 CMA/E/001/Lv 003, f 18. 

26 AHMA 4 CMA/E/001/Lv 006, f. 12 v. 
27 AHMA 4 CMA/E/001/Lv 004, f. 49. 

28 AHMA 4 CMA/E/001/Lv 007, f 5 v. 

29 Mafalda Soares da Cunha, Ob. cit., p. 221. 
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os soberanos nunca alienavam e de cujas sentenças não havia direito a apela-
ção 30. Foi ao abrigo dessa prerrogativa que em Maio de 1591 esteve em Arraio-
los, com alçada, o Doutor João Leitão, para devassar sobre a morte do juiz Gas-
par d'Ares, que tinha sido assassinado. Estava também na vila, certamente pela 
mesma razão, o ouvidor Doutor Domingos de Sá. Ambos foram aposentados pe-
la câmara e dada ordem aos almotacés para que preparassem dez pousadas para 
os adjuntos da alçada. Por se esperarem na vila "muitos julgadores de fora ( ... ) 
e muita gente com eles " foi decidido que os vendedores de vinho o tivessem em 
abundância, as padeiras pão suficiente, os almocreves pescado e os lavradores 
levassem ovos, queijos, leitões, requeijões, cabritos e galinhas a vender, sem 
lhes alterarem os preços 31. O insólito e grave acontecimento que motivou a al-
çada foi, por certo, a causa da nomeação pelo duque, no mês seguinte, de um 
juiz de fora. Convinha mostrar ao rei que o donatário estava preparado para im-
pedir a repetição de tal desmando. 

E a Casa também não estava ao abrigo das inspeções regulares dos prove-
dores das comarcas, dependentes do rei, às contas das câmaras, hospitais e con-
frarias das terras do seu senhorio. Tais inspeções podiam ser feitas presencial-
mente nas localidades ou na sede da correição ou outro local em que esses 
magistrados se encontrassem. Temos exemplos de umas e outras ocorrências. 
Em 1550 o Doutor Estêvão de Aguiar esteve em Arraiolos para esse fim 32, em 
1569 o Licenciado Álvaro Afonso tomou conhecimento, na vila, das contas do 
ano anterior33 e em 1577 o Doutor João d'Aboim de Brito foi à vila com o 
mesmo objetivo. Mas em 1581 foi o procurador do Concelho que levou ao pro-
vedor, a Évora, o livro da Receita e Despesa da gestão já concluída3a 

Um dos poderes dos duques em Arraiolos era o de nomear os Alcaides-
-mores, a quem competia o governo militar das terras fortificadas, incluindo a 
defesa a todo o custo dos respetivos castelos 35. No século XVI e no seguinte, 
porém, como acentuou Mafalda Soares da Cunha, com a deslocação progressiva 
dos cenários de guerra para o exterior do reino, o cargo tinha adquirido um cará-

ter sobretudo honorífico, sendo os castelos "símbolos visíveis do poder". Devi-
do a essa natureza representativa os alcaides-mores nomeados pelos duques de 
Bragança pertenciam às linhagens de melhor estirpe ao serviço da Casa 36. Isso 
se passava com os Pereira, senhores de Castro Daire, entre os quais são referi-

30 Marcelo Caetano, História do Direito civil português (1140-1495), Lisboa, Verbo, 1985, 
p. 495. 

31 AHMA 4 CMA/B/A/001/Lv 006, f. 84 v.-86. 

32 AHMA 4 CMA/E/001/Lv 004, f. 60. 
33 AHMA 4 CMA/E/001/Lv 006, f. 23. 

34 AHMA 4 CMA/E/001 /Lv 007, f 6 v. 

35 Ordenações manuelinas, Liv. 1, Tít. 55, Lisboa, Fundação C. Gulbenkian, 1984, p. 370-381. 

36 Mafalda Soares da Cunha, Ob. cit., p. 253 e 416. 
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dos como alcaides-mores de Arraiolos Henrique Pereira, em 1510, 1515 e 1524, 
e o seu filho Fernão Pereira, em 1548 e 1560, quando faleceu. Eram ambos fi-
dalgos da casa do duque de Bragança. Quando este morreu ficou a representar a 
alcaidaria e a exercer as respetivas funções a sua viúva D. Maria Pimentel ou de 
Vasconcelos, até 1572, ano do seu próprio falecimento 37. Depois disso, em data 
que desconheço 4 e porque o casal só tinha uma filha, que o duque acolheu em 
Vila Viçosa 4 deve ter sido nomeado Teodósio de Sousa, que em 1604 habitava 
na vila como alcaide 38. Em 1592 um alcaide-mor cujo nome não é referido, de-
signou um alcaide pequeno para a vila39. Dada a proximidade das datas, poderá 
tratar-se do mesmo Teodósio de Sousa. 

Pelo menos Fernão Pereira e a mulher habitaram o paço da alcaidaria de 
Arraiolos, tendo sido ambos sepultados no Mosteiro dos Lóios da vila. 

Os alcaides-mores tinham atribuições práticas, além das simbólicas já refe-
ridas. Cabia-lhes a indicação dos alcaides pequenos, encarregados do policia-
mento das terras, assim como dos ajudantes destes. Mas a posse desses cargos 
era dada, a uns e outros, pelas câmaras. Por isso, quer Henrique Pereira, quer 
Fernão Pereira, quer mesmo D. Maria, viúva deste, apresentaram aos governan-
tes municipais indivíduos que acharam aptos para servir esses postos40. E o 
mesmo se passava com os carcereiros, havendo notícia desse facto e da posse e 
juramento que prestaram perante a câmara de guardar "o serviço del Rei e de 
Sua Excelência (o duque) e às partes seu direito e o segredo da Justiça "41. Em 
1590 foi nomeado novo carcereiro, por o anterior ter deixado fugir os presos. A 
apresentação foi feita à câmara pelo rendeiro dos direitos reais, em nome do al-
caide-mor, provavelmente por este não se encontrar na vila 42. 

As atribuições militares dos alcaides-mores restringiam-se, de acordo com 
as Ordenações, ao âmbito territorial da sua alcaidaria. E quando aos donatários 
era necessário o apoio local para o recrutamento de soldados, deslocação de ca-
valgaduras ou tarefas semelhantes, os alcaides-mores não apareciam a intervir, 
cabendo esse papel à câmara. Foi o que aconteceu em 1596, quando o duque le-
vantou um exército de muitas centenas de homens para se dirigirem a Lisboa, 
devido às notícias de um iminente ataque inglês às costas portuguesas43. Por 

37 Arquivo Histórico da Casa de Bragança, BDM 11, Res., Ms. 29 Adq. 
38 Mafalda Soares da Cunha, Ob. cit., p. 253. 

39 AHMA 4 CMA/B/A/001 /Lv 007, f. 153 v. 4 159. 
40 Jorge Fonseca, "A Alcaidaria de Arraiolos no século XVI. Economia e quotidiano", 

Callipole, n.° 18, Vila Viçosa, Câmara Municipal, 2010, p. 103. 

41 AHMA 4 CMA/B/A/001 /Lv 007, p. 159 4 18.7.1592. 

42 AHMA 4 CMA/B/A/001/Lv 005, p. 74 v. 

43 Joaquim José da Rocha Espanca, Memórias de Vila viçosa, v. 6, Vila Viçosa, Câmara 
Municipal, 1983, p. 101. 
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Quadro IV4 Alcaides-mores de Arraiolos (Século XVI) 

Alcaides-mores Anos com referências 

Henrique Pereira, fidalgo da casa do duque 1510; 1515; 1524 

Ferrão Pereira, fidalgo da casa do duque, filho 

do anterior, falecido em 1560 

1548;1560 

D. Maria Pimentel ou de Vasconcelos, viúva 

do anterior, exerceu as funções da alcaidaria até 

falecer, em 1572 

1566;1572 

Teodósio de Sousa (?) 1592 

ordem do donatário, a câmara enviou quatro funcionários "para irem por os 
montes requerer gente para esta jornada de Lisboa, scilicei, os soldados para 
irem com o duque nosso senhor"44. E pagou ao alcaide (naturalmente o alcaide 
pequeno) "por ir a Vila Viçosa levar os cavalos que haviam d'ir ao socorro "4s 
Como o próprio duque passou pela vila à frente desse exército, as autoridades 
mandaram consertar as estradas e as pontes do termo, limpar a Praça, assim co-
mo preparar inantiinentos, comprar tochas e velas e recolher arcabuzes e piques 
em instalações do município 46 

Na doação original de Arraiolos a Nuno Álvares Pereira estava incluída a 
nomeação de almoxarifes, escrivães, meirinhos, tabeliães e todos os outros ofi-
ciais (funcionários, como diríamos hoje) necessários à administração da vila e 
seu termo. Os dois tabeliães em atividade no século XVI, de nomeação ducal, 
pagavam, de acordo com o foral de 1511, de pensão, 1.930 reais cada um, im-
portância que, como direito real, era recebida pelo donatário47. Mas mesmo ou-
tros profissionais que estavam ao serviço regular da comunidade e eram pagos 
pelo erário concelhio, como o fisico e o boticário, eram designados por alvará 
ducal, que fixava os respetivos ordenados. Em 1581 foram também pagos 2.000 
reais a Inês Cosme "por curar ( ... ) os feridos no tempo do peste passado e con-

tinuar à Casa da Saúde com eles "49. 
Do orçamento do município saía, entre 1593 e 1599, por provisão do du-

que, a verba destinada à propina de um escrivão da sua câmara que despachava 
os assuntos da câmara arraiolense49. E o próprio escrivão da câmara da vila 

44 AHMA 4 CMA/E/001/Lv 010, f. 11 v. 
4s Idem, f. 14 v. 

46 Idem, f. 15 v., 17, 18 v., 19 v. e 21 v. 

47 Jorge Fonseca, Ob. cit., p. 51 e 65. 

4s AHMA 4 CMA/E/001/Lv 007, f. 9 v. 

49 AHMA 4 CMA/E/001/Lv 009, f. 21, Lv 010, £ 14 v. e Lv 012, f. 8. 
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podia ficar ao serviço particular do donatário se este o entendesse por bem, 
como aconteceu em 1589 quando esteve impedido de servir o concelho por 
"andar no Reguengo servindo o duque "50 

Os abusos dos senhores, que exorbitavam dos poderes que legalmente deti-
nham, foram regra e motivo de queixa generalizada dos povos no período 

medieval, tendo ocasionado em grande parte a reforma manuelina dos forais, 
destinada a extirpá-los. Mas nem assim os poderosos deixaram de tentar, quan-
do a ocasião se proporcionava, ir além das suas atribuições legítimas. Isso ocor-
reu no século XVI com os duques de Bragança e com muitos outros donatários 
da Coroa. É exemplo desse comportamento o uso das riquezas acurnuladas nos 
cofres dos órfãos das terras do seu domínio. 

Por decisão de D. João III de 1535, o dinheiro, ouro, prata e jóias perten-
centes a órfãos deixaram de ficar na posse dos respetivos tutores e passaram a 
ser depositados em cofres próprios, nas mãos de depositários, mas à responsabi-
lidade dos juízes dos órfãos 51. O objetivo da lei era proteger os interesses dos 
tutelados de eventuais abusos dos respetivos tutores. O uso desses valores, no-
meadamente para investimentos em bens de raiz, era supervisionado pelos 
mesmos juízes dos órfãos 52. Mas, apesar dos fins claros a que se destinavam, 
começaram a ser utilizados por câmaras, conventos, donatários e pela própria 
Coroa, a título de empréstimo, para acorrer a várias necessidades. Mas tal obri-
gava a autorização régia e à entrega de penhores correspondentes às quantias le-
vantadas. Isso, no entanto, nem sempre sucedeu, sobretudo por parte de 
D. Teodósio 1, que costumava proceder a levantamentos dos cofres dos órfãos 
das terras do seu senhorio para necessidades públicas, como a falta de cereais, 
mas também para fins particulares. Em 1550, por exemplo, fê-lo para poder sa-
tisfazer "certas letras" e achar que o dinheiro levantado "em nenhuma mão 
pod(ia) estar mais certo nem mais seguro " que na sua 53. Já o seu filho D. João I 
tinha por prática obter licença real e entregar penhores sempre que recorria aos 
cofres dos órfãos5a 

As estreitas relações que existiam entre o ducado brigantino e o município 
de Arraiolos levavam a que certos acontecimentos importantes da casa dos do-
natários fossem devidamente assinalados na vila. Essa a razão pela qual o nas-

cimento de um herdeiro do duque era festejado, como sucedeu em 1568, quando 

50 AH MA 4 CMA/B/A/00 1 /Lv 005, f 41 e 43. 
51 Duarte Nunes do Lião, Leis extravagantes e repertório das Ordenações (1569), Lisboa, 

Fundação C. Gulbenkian, 1987, p. 48-50 v. 

52 Maria de Fátima Machado, "Os cofres dos órfãos no ducado da Casa de Bragança (Século 
XVI)", Marginalidade, pobreza e respostas sociais na Península Ibérica (Séculos XVI-
-XX), Braga, CITCEM, 2011, p. 11-13. 

53 Idem, p. 17-18. 

54 Idem, p. 18. 
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nasceu o futuro D. Teodósio 1I, tendo a câmara pago a nove foliões "quefoliaram 
quando nasceu o duque novo " e mandado também repicar "o relógio ou seja, o 
sino que marcava as horas do alto da respetiva torre da muralhass 

Concluindo, o concelho arraiolense, pela abundância de fontes históricas 
que resistiram até hoje à passagem do tempo, é um bom exemplo do funciona-
mento de um município de senhorio brigantino no Portugal quinhentista. 

ss AHMA 4 CMA/E/001/Lv 006, f. 12 v. e 13. 
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A POBREZA E OS MEANDROS DA ASSISTÉNCIA: 

A MISERICÓRDIA DE VILA VIÇOSA 

(SÉCULOS XVI-XVIII) 

Maria Marta Lobo de Araújo* 

Introdução 

A historiografia portuguesa assistiu nas últimas décadas ao surgimento de 
um grande surto de trabalhos sobre pobreza e assistência, os quais pennitiram 
conhecer melhor o funcionamento das instituições de assistência, os agentes dis-
tribuidores, bem como os pobres beneficiados. Nesse esforço de conhecimento 
dos principais protagonistas, destaca-se o papel desempenhado pelas Misericór-
dias em termos locais, bem como os meandros de que se revestiu a distribuição 
dos bens sociais'. Ao mesmo tempo, é hoje possível ter uma visão mais comple-

* Docente do Departamento de História da Universidade do Minho. Membro do CITCEM. 

' Destacam-se, entre muitos outros, os trabalhos desenvolvidos por Sousa, Ivo Carneiro, V 
Centenário das Misericórdias Portuguesas, Lisboa, CTT, 1998; Abreu, Laurinda, A Santa 
Casa da Misericórdia de Setúbal de 1500-1755: aspectos de sociabilidade e poder. Setú-
bal, Santa Casa da Misericórdia de Setúbal, 1990; Memórias da alma e do corpo: a Mise-
ricórdia de Setúbal na Modernidade, Viseu, Palimage Editores, 1999; Sá, Isabel dos Gui-
marães, Quando o rico se faz pobre: Misericórdias, caridade e poder no império português 
1500-1800, Lisboa, Comissão Nacional para as Comemorações dos Descobrimentos Portu-
gueses, 1997; As Misericórdias portuguesas de D. Manuel 1 a Pombal, Lisboa, Livros Ho-
rizonte, 2001; Lopes, Maria Antónia, Pobreza, Assistência e Controlo Social. Coimbra 
(1750-1850), Viseu, Palimage Editores, 2000; Protecção Social em Portugal na Idade Mo-
derna, Coimbra, Imprensa Universitária, 2010; Ribeiro, António Magalhães da Silva, Prá-
ticas de caridade na Misericórdia de Viana da Foz do Lima (século XVI-XVIII), Braga, 
Universidade do Minho, 2008 dis. de doutoramento policopiada; Paiva, José Pedro (coord. 
científico), Poriugaliae Monumenta Misericordiarum, vols. 3 a 9, Lisboa, Centro de Estudos 
de História Religiosa; União das Misericórdias Portuguesas, 2002-2011 e os meus próprios. 

Callipole 4 Revista de Cultura n.' 20 - 2012, PP. 43-64 
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ta e circunstanciada dos grupos sociais socorridos. Alguns trabalhos deram 
igualmente destaque ao desempenho de várias instituições2, enquanto outros 
sublinharam a ação de particulares3. 

Embora várias instituições interviessem no processo caritativo, apenas as 
Misericórdias se dedicavam por inteiro a esta prática. O reconhecimento de vá-
rios intervenientes no processo assistencial não invalida o papel preponderante 
das Santas Casas ao longo da Idade Moderna. Elas foram sem sombra de dúvida 
as confrarias com maior destaque no campo social: ajudando presos, cativos, 
doentes, peregrinos, órfãos, enjeitados e sepultando mortos. Sublinha-se ainda a 
sua ação na distribuição de alimentos, de roupa e no apoio às mulheres, na ju-
ventude, através de dotes de casamento ou do seu internamento em recolhimen-
tos, mas também quando idosas, sem forças e incapazes de trabalhar. As viúvas 
constituíram igualmente um grupo considerado prioritário. Deve ainda recordar-
-se a assistência prestada aos militares, principalmente em situação de guerra, 
mas igualmente aos náufragos e estrangeiros, deixando uma marca indelével no 
combate à pobreza. 

Foi ainda possível conhecer de forma mais detalhada o envolvimento dos 
poderes locais nestas instituições. Em simultâneo ou de maneira alternativa, os 
seus membros ocupavam cargos nas Misericórdias, nas Câmaras4, na Mitras, no 

2 Destaca-se a ação das ordens terceiras, confrarias, mitras, cabidos e conventos, Leia-se para as 
ordens terceiras Moraes, Juliana de Mello, Viver em penitência: os irmãos terceiros francis-
canos e as saras associações, Braga e São Paulo (1672-1822), Braga, Universidade do Minho, 
2009, pp. 313-325; 542-546. dis. de doutoramento policopiada; Jesus, Elisabete, "As mantela-
das: um espaço feminino de religiosidade dos terceiros franciscanos do Porto", in Em torno 
dos espaços religiosos 4 monásticos e eclesiásticos: actas do Colóquio de homenagem a Frei 
Geraldo Coelho Dias, Porto, Instituto de História Moderna e Contemporânea da Universidade 
do Porto, 2005, pp. 135-154. Sobre confrarias consulte-se Vieira, Maria José de Azevedo da 
Costa, A confraria do Menino Deus da Paróquia de Maximinos (1700-1850). População, So-
ciedade e Assistência, Braga, Universidade do Minho, 1994, pp. 181-200, dis. de Mestrado 
policopiada. Para o papel das mitras leia-se Paiva, José Pedro, "O episcopado e a "assistência" 
em Portugal na Época Moderna séculos XVI-XVIII", in Abreu, Laurinda (ed.), Igreja, cari-
dade e assistência na Península Ibérica (século XVI-XVIII), Lisboa, CIDEHUS, 2004, 
pp. 167-196. A propósito da ação caritativa do cabido de Braga veja-se Dinis, Celeste; Barbo-
sa, António Francisco, "Pobreza e caridade: a acção assistencial do Cabido bracarense em pe-
ríodo de Sé Vacante (1728-1741)", in Cadernos do Noroeste. Série História 3, 20 ( 1-2), 2003, 
pp. 497-522. Para a ajuda prestada a pobres pelo convento de Nossa Senhora da Conceição, de 
Braga, confira-se Araújo, Maria Marta Lobo de, "Rosas na caridade e lírios na mortificação: 
as religiosas e a caridade do convento de Nossa Senhora da Conceição de Braga na Idade Mo-
derna", comunicação apresentada na Faculdade de Línguas e Literatura Estrangeira Moderna 
da Università degli Studi della Tuscia, Itália, policopiada, 2011. 

3 O estudo de benfeitores particulares encontra-se em Araújo, Maria Marta Lobo de, "Vila 
Viçosa, as "esmolas" e os "pobres" do duque D. João II ( 1636-1646)", in Revista de De-
mografia Histórica, Saragoça, XXII-II, 2004, pp. 183-205. 

4 Veja-se para Ponte da Barca, Pereira, Maria das Dores Sousa, Entre ricos e pobres: a Mise-
ricórdia de Ponte da Barca (1650-1800), Braga, Santa Casa da Misericórdia de Ponte da 
Barca, 2008, pp. 100-105. 
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Exército, no aparelho do Estado6 e na Casa de Bragança, como se verificou, 
neste último caso em Vila Viçosa. 

As Misericórdias disponibilizavam bens sociais aos considerados mais neces-
sitados, atuando cote critérios de seleção, por incapacidade de prover a totalidade 
dos necessitados. A inexistência de rendimentos que suportassem uma ajuda indi-
ferenciada, obrigou-as a trabalhar com mecanismos de seleção7. Perante o cres-
cente número de pobres na Idade Moderna, estas confrarias auxiliavam apenas os 
que consideravam merecedores, afastando da esmola todos os restantes. 

Práticas de caridade na Misericórdia de Vila Viçosa 

Em funcionamento em 1510, mas com data de fundação ainda desconheci-
da, a Misericórdia de Vila Viçosa foi marcada durante toda a Idade Moderna 
por urna presença muito forte da Casa de Bragança. Essa marca distintiva é sen-
tida de maneira particular até 1656 data da morte de D. João IV. A partir desse 
momento, a presença da Casa ducal perdeu fôlego, porque deixou de ter ligação 
direta ao rei, seu irmão. Os legados deixaram de ser pagos atempadamente ou 
foram suspensos, como se verificou após o terramoto de 1755, colocando a con-
fraria numa situação financeira muito complicada. 

A história da Misericórdia de Vila Viçosa está intrinsecamente associada à 
Casa de Bragança, muito provavelmente desde o seu início, embora a falta de fon-
tes para o momento ftmdacional nos obrigue a cautelas nessa afinnaçãos. É, toda-
via, sabido que em 1510 o poder da Casa ducal se faz sentir quando passa o hospi-
tal do Espírito Santo para a administração da confraria. Se os duques foram os seus 
fundadores e primeiros provedores, como a documentação abundantemente faz no-
tar, também não o podemos afirmar. No entanto, acreditamos na possibilidade de 
terem sido eles a desenvolver esforços para dotarem a vila de uma Misericórdia, à 

5 Confira-se o estudo de Castro, Maria de Fátima, A Misericórdia de Braga, 2.' vol., Braga, 
Santa Casa da Misericórdia de Braga e autora, 2003, pp. 299-316. 

6 Vários provedores da Santa Casa de Lisboa ocuparam cargos destacados no aparelho do 
Estado. Veja-se Serrão, Joaquim Veríssimo, A Misericórdia de Lisboa. Quinhentos Anos de 
História, Lisboa, Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, 1998. 

7 Confira-se Sá, Isabel dos Guimarães, "Estatuto social e discriminação: formas de selecção 
de agentes e receptores de caridade nas Misericórdias portuguesas ao longo do Antigo Re-
gime", in Leandro, Maria Engrácia; Araújo, Maria Marta Lobo de; Costa, Manuel da Silva 
(Org.), Saúde. As teias da discriminação social. Actas do Colóquio Internacional Saúde e 
Discriminação Social, Braga, Instituto de Ciências Sociais, 2002, pp. 308-310. 

8 A inexistência de fontes para os primeiros momentos de várias Misericórdias impossibilita 
o conhecimento da sua criação. Leia-se para este assunto Paiva, José Pedro, "O movimento 
fundacional das Misericórdias (1498-1910)", in A solidariedade nos séculos: a confrater-
nidade e as obras. Actas do I Congresso de História da Santa Casa da Misericórdia do 
Porto, Porto, Aletheia Editores, 2009, pp. 397-412. 
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semelhança do que acontecia nas vilas próximas de Elvas e Estremoz9. Por outro 
lado, a criação da Misericórdia de Ourém a mando do duque D. Teodósio I, em 
1540, demonstra a intervenção direta dos duques nestas fundações. 

A presença da Casa ducal na Misericórdia de Vila Viçosa esteve ao longo 
da Idade Moderna presente em todos setores da vida da instituição. Para além de 
serem seus membros, os duques criaram-lhe as condições necessárias para que 
se constituísse como o principal pólo de assistência em termos locais: dotaram-
-na de instituições que lhe pertenciam: o hospital do Espírito Santo, o colégio 
dos órfãos e o "hospital dos males", coroaram-na de legados, abrindo linhas de 
ação social para determinados setores, como foi o caso da assistência domiciliá-
ria, da ajuda aos presos, e dotaram-na de capital simbólico, que demarcava o seu 
poder, permitindo-lhe, sempre que necessário, invocar a vontade e a determina-
ção dos duques. Mas a ação da Casa de Bragança na Misericórdia foi muito 
mais do que a soma de esmolas, legados e instituições. Os duques foram seus 
irmãos, deram conselhos sempre que lhes foram pedidos, resolveram problemas 
financeiros em tempos de crise, ordenaram a eleição de determinados irmãos 
quer para a provedoria, quer para outros lugares da Mesa, enviaram profissio-
nais de saúde para o hospital; isto é, em vários momentos, geriram a Misericór-
dia a partir do Paço, emprestando-lhe muito do seu poder e prestígio. Menciona-
-se ainda a pertença de vários confrades à Casa de Bragança, onde ocupavam 
lugares de destaque e agiam na Misericórdia, não raras vezes, em nome do du-
que. Por seu lado, os confrades sabiam que ao dirigirem-se ao "Duque nosso se-
nhor" encontravam resolução para as suas dúvidas, porque os problemas eram 
tratados como se pertencessem à Casa senhorial. 

Na primeira metade do século XVII, a intervenção de D. Teodósio 11 e de 
D. João II na Santa Casa foi tão marcante que a confraria se tornou numa sucur-
sal do Paço ducal. Nessas ocasiões, a Misericórdia limitava-se a cumprir as or-
dens dos senhores locais. 

Apesar dos duques terem constituído os principais investidores na Miseri-
córdia com esmolas e legados, muitos fidalgos da Casa de Bragança seguiram-
-lhes os passos, deixando-lhes também parte da sua fortuna. 

O investimento das elites na salvação da alma tornou as Misericórdias re-
cetoras de avultadas fortunas, facto que direcionou algumas das obras de mise-
ricórdia que tinham em prática. Essa forma de intervenção conferia-lhes ainda 
lugar de destaque e reforçava-lhes o seu poder em termos locais' 0. 

9 Sabe-se que em 1502 as Misericórdias de Elvas e de Estremoz já estavam em funcionamen-
to. Confira-se Paiva, José Pedro (coord. científico), Portugaliae Monumenta Misericor-
diarum, vol. 3, Lisboa, Centro de Estudos de História Religiosa; União das Misericórdias 
Portuguesas, 2004, p. 363. 

10 A necessidade de fazer boas práticas para alcançar a salvação tornou as elites beneméritas 
ao mesmo tempo que lhes aumentou o seu poder. Veja-se Pardal, Rute, As elites de Évora 
ao tempo da dominação filipina. Estratégias de controlo do poder local (1580-1640), Lis-
boa, Edições Colibri/CIDEHUS, 2007 pp. 89-97. 
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A intervenção tão pronta e direta dos duques não se verificou nas restantes 
Misericórdias do seu senhorio, embora junto de algumas tenha sido maior do 
que noutras". Mesmo assim, distanciou-se muito do verificado em Vila Viçosa. 
O facto de residirem na vila, possuírem um conhecimento profundo da situação 
e terem investido tão profundamente na confraria, ocasionou laços muito estrei-
tos entre as duas instituições, nunca quebrados até 1910, embora bastante esmo-
recidos a partir de 1656 12. 

A política assistencial da Casa de Bragança para Vila Viçosa contemplava 
duas modalidades: o desenvolvimento de práticas próprias e o apoio à Misericór-
dia local. A Casa ducal distribuía esmolas duas vezes por semana aos pobres que a 
procuravam e tinha uma linha de ajuda aos mais desfavorecidos que contemplava 
auxílio na doença, na velhice e na morte. Eram ajudadas muitas mulheres viúvas 
com roupa, comida e dinheiro, mas também pessoas no ocaso da vida e várias fa-
mílias para enterrar os seus mortos. Em 1636 estabeleceu diretrizes assistenciais 
para os forasteiros que passavam pela vila, determinando o tempo que podiam 
permanecer e a ajuda a receber ao longo desse período. Essas infonnações foram 
dirigidas à confraria para as incorporar na sua atuação. O medo dos desconhecidos 
e o perigo que podiam significar em ternos de segurança e saúde pública levou à 
tomada de medidas, de forma que a esmola contemplasse somente os conhecidos e 
tidos como merecedores 13. Num período em que a dádiva estava tão imbuída de 
sentimento religioso, estar afastado da prática religiosa não abonava em favor dos 
que apareciam em bando pelas localidades 14. 

As diretrizes do duque privilegiavam a esmola aos naturais, mas proibia-se-
-lhes que pedissem pelas portas. Ao mesmo tempo indicava-se à Misericórdia que 
procedesse a peditórios para ajudar os necessitados da terra. A ordem do duque vi-
sava acabar com os mendigos da rua, expulsar os forasteiros após três dias de 
permanência e delimitara caridade à Casa de Bragança e à Misericórdia., 

O investimento direto na Santa Casa e as práticas de caridade nela desen-
volvidas pela Casa brigantina formavam o outro bloco. 

O facto de ambas as instituições desenvolverem um programa assistencial, 
ainda que muito diversificado, explica o elevado volume de pobres que acorria à 
vila. A fome conhecida em vários momentos no Alentejo atirava vagas de po-
bres para os caminhos à procura de ajuda 15. Para além destas instituições, o ele-

11 Para este assunto consulte-se Cunha, Mafalda Soares da, A Casa de Bragança 1560-1640. 
Práticas senhoriais e redes clientelares, Lisboa, Editorial Estampa, 2000, pp. 370-382. 

12 Apesar dessa circunstância, a situação alterou-se com a partida dos duques para Lisboa, 
onde assumiram a Coroa. A relação de proximidade e interesse direto manteve-se princi-
palmente até à morte de D. João IV. 

13 Woolf, Stuart, Los pobres en Ia Europa Moderna, Barcelos, Ed. Crítica, 1989, pp. 32-33. 

14 Leia-se Rheinheimer, Martin, Pobres, mendigos y vagabundos. La supervivencia en Ia ne-
cesidad, 1450-1850, Madrid, Siglo XXI, 2007, p. 140. 

15 Consulte-se Fonseca, Hélder Adegar da, "Sociedade e elites alentejanas no século XIX", 
in Economia e Sociedade, n." 45-46, 1988, pp. 80-82. 
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vado número de conventos e o recolhimento da vila também distribuíam esmo-
las aos pedintes. 

Analisamos as práticas de caridade da Misericórdia da vila, dando principal 
destaque aos doentes, presos, órfãos, mortos e às esmolas de comida e roupa. 

Os doentes 

A Misericórdia de Vila Viçosa teve ao longo da Idade Moderna uma inter-
venção forte no setor da saúde. Essa sua faceta decorre do facto de muito cedo 
ter passado a administrar o hospital do Espírito Santo, até então pertença da Ca-
sa de Bragança, mas não só. A assistência domiciliária a todos os que não dese-
javam ou não podiam ser internados por motivos de doença constituiu outra das 
suas caraterísticas. 

Por vontade do duque D. Jaime, a Santa Casa passou a partir de 1510 a 
administrar o único hospital da vila. Ao longo da Idade Moderna, o hospital foi 
alvo de reformas que o tornaram mais adaptado às necessidades de uma procura 
em crescimento. O volume de doentes foi aumentando, principalmente de traba-
lhadores não naturais da região. Eram maioritariamente homens solteiros que 
faziam temporadas de trabalho no Alentejo, chegados de todas as regiões do 
país 16. Embora a sua presença se sentisse ao longo de todo o ano, era no Verão 
que mais procuravam o hospital. 

A maioria dos internados no hospital era do sexo masculino, de acordo, 
aliás, com o conhecido para algumas regiões do país 17. Em Vila Viçosa, as mu-
lheres preferiram ser tratadas a domicílio, deixando o internamento para os ca-
sos mais graves e que não podiam ser atendidos em suas casas. 

O hospital era para pobres, mas muitos que o procuravam pagavam o trata-
mento recebido. Esta cláusula estava consignada no compromisso que estabelecia 
tratamento gratuito apenas para os que não podiam pagar. Como muitos interna-
dos recebiam um salário, estavam obrigados a reembolsar a confraria pelos servi-
ços prestados, todavia, nem sempre o faziam. Acontecia frequentemente que os 
seus amos, também membros da confraria, pressionavam a Mesa para não lhe co-

16 A propósito das migrações internas confira-se Oliveira, António, "Migrações internas e de 
média distância em Portugal de 1500 a1900", in Arquipélago, 2, 1, 1995, p. 278; Durães, 
Margarida, Lagido, Emília, Caridade, Cristina, "Une population qui bouje: les migrations 
temporaires et saisonnières à partir de Viana do Castelo (XVIIIe-XIXe siècles)", in Obra-
doiro de História Moderna, n.° 15, 2006, pp. 29-75. 

17 Para Setúbal leia-se Abreu, Laurinda, Memórias da alma e do corpo..., pp. 400-407. Da 
mesma autora e para o hospital do Espírito Santo de Évora consulte-se "Um sistema anti-
go num regime novo: permanências e mudanças nas políticas de assistência e saúde ( 1780-
-1840). O caso do Alentejo", in Fonseca, Teresa; Fonseca, Jorge (ed.), O Alentejo entre o 
Antigo Regime e a Regeneração. Mudanças e permanências, Lisboa, Edições Coli-
bri/CIDEHUS, 2011, pp. 168-169. Sobre os hospitais da Universidade de Coimbra veja-se 
Lopes, Maria Antónia, Pobreza, Assistência e Controlo social..., vol. I, pp. 727-741. 
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brar a despesa feita, sendo tratados gratuitamente, facto que levou D. Teodósio I1, 
em 1628 a determinar a não aceitação dos criados moradores na vila, sem previa-
mente depositarem uma caução. Esta medida procurava dotar a Misericórdia de 
mecanismos de defesa nos casos em que os amos se recusassem a pagar a despesa 
efetuada. Havia ainda quem declarasse nada possuir para a poder satisfazer. 

Os militares enfermos 

A presença masculina no hospital foi reforçada a partir de 1660 com a assi-
natura de um acordo com o Exército para serem tratados militares no hospital da 
confraria. Esse acordo deve ser analisado à luz do contexto de guerra que se vi-
via e da fase em que o conflito se encontrava. 

Sede da Casa de Bragança, Vila Viçosa ocupava na ocasião um lugar sim-
bólico de importância acrescida, não sendo de estranhar, por conseguinte, a pre-
sença de um vasto corpo de militares na região. Por outro lado, a entrada do 
Exército espanhol no Alentejo, os combates travados em finais da década de 50 
e durante alguns anos da década seguinte, explicam a preocupação da regente 
D. Luísa de Gusmão em assegurar condições de tratamento ao corpo militar pa-
ra aí destacado 18. 

Apesar de o hospital reunir condições para albergar um vasto contingente 
militar, mesmo assim foi necessário recorrer a camas em casas particulares, uma 

vez que as 100 reservadas para o Exército não foram suficientes. Estava acorda-
do que o hospital recebesse soldados doentes não apenas da vila, mas também 
de Terena, Borba, Alandroal e Monsaraz, localidades próximas, algumas delas 
dotadas de unidades de serviços de saúde, mas de dimensão inferior à existente 
em Vila Viçosa. 

A procura por parte da Coroa dos hospitais das Misericórdias éxplica-se 
pela inexistência de hospitais militares e dos hospitais do Rei serem em número 
muito limitado 19. Mesmo assim em algumas localidades foi necessário recorrer 
aos hospitais de Santas Casas e montar um hospital de campanha. 

Com a presença dos homens da guerra, o quotidiano hospitalar de Vila Vi-
çosa sofreu transformações muito significativas. A presença de militares afastou 
as mulheres ainda mais do hospital, mas também muitos homens. A confraria 
teve de acentuar a vertente da assistência domiciliária e manter uma contínua 
correspondência com o Exército para ser paga pelas despesas feitas. 

18 Sobre a fase da guerra na região alentejana nas décadas de 50 e 60 e a batalha de Montes 
Claros, que decorreu muito próximo da vila, leia-se Monteiro, Nuno Gonçalo, "A guerra 
da Aclamação", in Barata, Manuel Themudo; Teixeira, Nuno Severiano (dir.), Nona His-
tória Militar de Portugal, vol. 2, Lisboa, Círculo de Leitores, 2003, pp. 276-281. 

19 Para este assunto confira-se Borges, António Moutinho, Reais hospitais Militares de Por-
tugal (1640-1834), Coimbra, Imprensa da Universidade de Coimbra, 2009, pp. 26-29. 
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A assistência prestada aos militares contemplava um pagamento diário por 
cada internado, facto que resultava em ganhos para a Santa Casa, embora os la-
mentos fossem constantes junto do Estado para proceder a pagamentos que che-
gavam atrasados e de forma parcelar. 

A relação pessoal entre os membros da Casa de Bragança, agora Coroa, 
com muitos irmãos da Santa Casa, acrescida do facto do hospital ter sido uma 
fundação da Casa ducal, foi no nosso entendimento fundamental para o estabe-
lecimento do acordo e o desenrolar de todo o processo ligado à cura de milita-
res. A vontade de retribuir muitos favores recebidos por parte dos innãos, o 
contexto em que o acordo foi celebrado e a necessidade de consolidar a inde-
pendência nacional levaram a confraria a aceitar colaborar com a Coroa. A sa-
tisfação deste serviço manifestava o lugar inferior ocupado pela Misericórdia e 
a dependência em que a proteção ducal e régia a colocava 20. 

A escassez de fontes para o período da guerra impossibilita-nos o conheci-
mento dos efetivos militares tratados no hospital, todavia, conhecemos a sua 
presença em finais do século XVIII, aquando do envolvimento de Portugal em 
novos conflitos militares. Nessa altura, o hospital internava quase somente mili-
tares e em número muito elevado. 

O internamento dos homens da guerra no hospital da Santa Casa obrigou a 
confraria a uma burocracia a que não estava habituada. Para ser ressarcida das 
despesas feitas, tinha que enviar mapas de militares e uma contabilidade atem-
pada e rigorosa às instâncias devidas. Essa obrigação envolveu o escrivão, mas 
também outros irmãos nessa tarefa, embora nem sempre esta fosse coroada de 
êxito. Como a Misericórdia precisava de dinheiro e entendia que não devia in-
vestir as receitas dos pobres no tratamento dos soldados, exigia da Coroa os pa-
gamentos devidos, mas nem sempre havia dinheiro para pagar21 ou era necessá-
rio corrigir a informação enviada ou bater à porta de outras repartições públicas 
para receber. A saga a que a Misericórdia esteve sujeita levou-a primeiramente à 
desilusão, depois ao desespero e, por fim, ao corte de relações com o Exército, 
chegando mesmo a não receber temporariamente militares no seu hospital. A 
deterioração das relações teve lugar em momentos de conflito violento para am-
bas as partes, todavia, após pagamento, estas foram novamente restabelecidas, 
uma vez que a Misericórdia não desejava entrar em rutura com a Coroa. A Santa 
Casa agia dentro de um quadro com algumas limitações, dada a sua ligação à 
Casa de Bragança. Embora reclamasse, criticasse e fizesse represálias, logo que 

20 Consulte-se Cunha, Mafalda Soares da, " Práticas de poder senhorial à escala local e 
regional: fins do século XV a 1640", in Oliveira, César de (dir.), História dos Municipios 
e do poder local: dos finais da Idade Média à União Europeia, Lisboa, Círculo de Leito-
res, 1996, p. 154. 

21 As dificuldades financeiras do Estado eram grandes e nem sempre possibilitavam paga-
mentos atempados. Leia-se Magalhães, Romero de, "Dinheiro para a guerra: as décimas 
da Restauração", in Hispania, n.° 216, 2004, p. 161. 
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o pagamento era efetuado, regressava a normalidade e a cooperação restabele-
cia-se. Esse facto levou a um outro acordo em 1735, assegurando-se novas con-
dições entre as partes. 

A importância da ligação da Santa Casa ao Exército manteve-se durante os 
séculos seguintes, embora nunca mais tenha atingido o volume de internamen-
tos conhecido em finais do século XVIII. 

O facto de se tratar de uma Misericórdia de fronteira e de a localidade ser 
sede da Casa de Bragança foi determinante para conhecer uma intensa movi-
mentação de militares em alguns momentos da história nacional. 

Os sifilíticos 

A partir de 1611 o hospital da Santa Casa assumiu novas funções, ao ser 
nele integrado o "hospital dos males" a mando de D. Teodósio IL Na verdade, 
não se tratava de um hospital, mas de duas enfermarias, pertença da Casa de 
Bragança e onde se recolhiam os portadores de sífilis para serem tratados. Este 
hospital tinha sido fundado pelo duque D. Teodósio I, devido ao elevado volu-
me de portadores desta doença 22. 

Apesar de integrado na Santa Casa, o hospital manteve uma forte ligação à 
Casa de Bragança. Era a Casa ducal que nomeava e pagava ao médico, ao cirur-
gião, ao sangrador, ao capelão mor e ao boticário. Todas as despesas das enfer-
marias eram também por si pagas, assegurando o seu financiamento. Embora 
custeasse todos os gastos, a passagem do "hospital dos males" para a Santa Casa 
aliviava a Casa ducal de uma tarefa importante, continuando, no entanto, a in-
tervir diretamente no seu funcionamento. 

Este hospital estava, ao contrário do hospital principal, dotado de um regu-
lamento que o duque de Bragança estabeleceu. Trata-se de um conjunto de re-
gras relativas ao funcionamento interno e que diziam respeito à separação sexual 
dos doentes, ao seu registo em livros adequados a esta função, à roupa e aos 
prestadores de cuidados de saúde. 

Funcionava apenas em duas alturas do ano: Primavera (maio) e inícios do 
Outono (setembro), momentos considerados adequados para o tratamento minis-
trado aos doentes. Os suadouros não se ajustavam a períodos de calor intenso ou 
de temperaturas baixas. Como o hospital tinha sido fundado para receber os doen-
tes do Estado da Casa de Bragança, os que o procuravam estavam sujeitos a uma 

seleção, sendo os mais pobres e os moradores nesse espaço geográfico os primei-
ros a ingressar. Após o acordo celebrado com a Coroa em 1660, vários soldados 
foram também tratados nas "enfermarias dos males", atingindo em alguns momen-

22 Biblioteca Nacional de Lisboa, Sardinha, Francisco de Morais, Antiquissimo Parnaso nova-
mente achado e descuberto em Vila Viçosa de que he Apollo o Excelentissimo Princepe 
D. Theodosio 2.°deste nome... E assi dos varões ilustres que nella nascerão eflorescerão 
em armas, em letras e poesia, com outras couzas a proposito no discurso deste livro, 1618. 
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tos percentagens elevadas. Como existiam poucos locais onde se procedia ao tra-
tamento da sífilis, este hospital era muito procurado por pessoas que não pertenci-
am ao Estado da Casa de Bragança e não apenas por pobres. Esta circunstância 
justificou, em certos momentos, a abertura de duas fases de tratamento na mesma 
temporada, o que levava a Santa Casa a trabalhos dobrados, porquanto precisava 
de preparar cuidadosamente a receção dos doentes. A roupa, sempre em grandes 
quantidades, tinha de ser separada da dos restantes internados. 

O hospital possuía uma equipa de prestadores de cuidados de saúde: médi-
cos, cirurgiões, enfermeiros e sangradores. O quadro dos assalariados podia va-
riar de acordo com as necessidades sentidas, decorrentes do ingresso de doentes. 
Cada um tinha um contrato de trabalho, anualmente validado pela nova Mesa e 
onde se estabeleciam as suas tarefas e remuneração. Os prestadores de cuidados 
de saúde eram pagos por entidades diferentes: os doentes comuns pela Santa 
Casa, os militares pelo Exército e os sifilíticos pela Casa de Bragança. 

O acesso ao emprego nem sempre era fácil e obrigou em vários casos, prin-
cipalmente de cirurgiões e sangradores, a trabalhar gratuitamente ao lado do de-
tentor do lugar, na esperança de posteriormente serem providos. No entanto, lo-
go que iniciavam funções usufruíam dos privilégios reservados aos restantes 
servidores. A confraria permitia a todos os cirurgiões que cobrassem honorários 
aos enfermos que pagavam o tratamento. 

Para exercer estes lugares era necessário demonstrar competências especí-
ficas, mas reunir também outras exigências: os cirurgiões que não eram licen-
ciados, deviam ser reputados profissionalmente, da terra e cristãos velhos. 
Deviam ainda demonstrar prática e identificar a proveniência da sua experiên-
cia. Na admissão era dada preferência aos que fossem confrades da Santa Casa. 

A confraria tinha um casal de enfermeiros ao seu serviço, sendo cada um 
responsável pelos doentes do seu sexo. Estavam-lhes atribuídas várias funções, 
devendo exercê-las com amor e caridade junto dos doentes. Competia-lhes dar 
os remédios e as refeições aos doentes, fazer-lhes as camas e manter as enferma-
rias limpas 23. Para além do salário que recebiam, eram também alimentados, 
vestidos e calçados. 

A cozinheira ou, por vezes, o cozinheiro tinham a tarefa de confecionar as 
refeições para os doentes e para distribuir pelos pobres. Como a alimentação e a 
limpeza integravam a cura, a instituição cuidava de servir refeições aos enfer-
mos que contribuíssem para o seu restabelecimento, adaptando-as em várias cir-
cunstâncias ao doente em causa. Quando este lugar era ocupado por uma mu-
lher, a Misericórdia era mais exigente, procurando ser servida por uma pessoa 
honesta e de bom procedimento, mas igualmente competente na cozinha. 

23 A importância da higiene para a conservação da saúde encontra-se analisada em Barreiros, 
Bruno, "0 discurso higienista no Portugal do século XVIII: tradição e modernidade" in A 
Arte Médica e Imagem do Corpo. De Hipócrates ao fina! do século XVIII, Lisboa, Biblio-
teca Nacional de Lisboa, 2010, pp. 126-134. 
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Um setor que obrigava a grandes gastos era o da botica. Para diminuir cus-
tos nesta área, a confraria comprou uma botica em 1777, procurando também 
ser melhor servida. Até então, a instituição adquiria os medicamentos aos boti-
cários da vila, negociando os preços a apagar, todavia nem sempre era fácil fa-
zer baixar os custos, o que desagradava à Santa Casa nos momentos em que 
cresciam os internados e aumentava o volume dos que se curavam em casa. 

Para além de serviços de saúde, o hospital fornecia também assistência es-
piritual. Os doentes eram acompanhados espiritualmente pelo capelão mor que 
os confessava, sacramentava e ajudava a bem morrer. Celebrava missa diária no 
altar das enfermarias. Na Casa ocupava ainda outras funções, como, por exem-
plo, superintender todos os assalariados do hospital. Este assalariado era fre-
quentemente seu irmão, o que contrariava o estipulado no compromisso, mas 
era corrente em outras Santas Casas''4. Em Vila Viçosa, recebia um salário, mas 
era ainda alimentado, vestido, calçado e tratado na doença. Ocupava também 
uma moradia no interior da instituição. 

Como tinha o hospital permanente cheio, mas sobretudo porque muitas mu-
lheres se recusavam a ser internadas para tratamento, a Misericórdia desenvol-
veu uma linha assistencial ao domicílio muito forte. 

As Misericórdias tinham em prática duas modalidades de assistência à doen-
ça: através de internamento hospitalar ou acompanhamento domiciliário. Como 
em Vila Viçosa, o hospital esteve a partir de 1660 várias vezes repleto de milita-
res, mas também porque as mulheres resistiam em procurá-lo, a assistência em ca-
sa ocupou um lugar importante, principalmente no que se refere aos doentes do 
sexo feminino. As assistidas deviam ser preferencialmente donzelas e viúvas hon-
radas que vivessem recolhidas. A Santa Casa fornecia-lhes comida, cuidados mé-

dicos, remédios e desenvolvia esforços para que fossem acompanhados espiri-
tualmente pelo pároco da sua freguesia: cabia aos mordomos da capela e-da bolsa 
avisar o respetivo sacerdote para que os visitasse e sacramentasse. Estes confrades 
supervisionavam também a assistência prestada pelo médico, cirurgião e sangra-

dor da Santa Casa junto dos enfermos. O provedor devia ainda visitá-los sempre 
que possível. Ou seja, embora estivessem em suas casas, a confraria tinha montada 
uma estrutura de apoio e de vigilância relativamente aos serviços prestados e ao 

desenvolvimento do quadro clínico de cada doente. 
A receção de legados para estes doentes fez aumentar a capacidade da insti-

tuição para os atender, ao mesmo tempo que cresceu também a procura de cui-
dados de saúde. 

Como não desejavam ocupar o lugar público que o hospital representava, 
as mulheres procuravam-no apenas quando o seu estado de saúde era grave e 
requeria maiores cuidados. 

24 Leia-se Abreu, Laurinda, A Santa Casa da Misericórdia de Setúbal de 1500-1755.... 
P. 110. 
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O tratamento domiciliário acarretava grandes gastos, difíceis de suportar 
em alguns momentos. Considerada esta despesa, a Misericórdia fez saber ao du-
que em 1634 a dificuldade com que se confrontava para acudir a todas os gas-
tos. A resposta recordava o estabelecido por D. Teodósio lI relativamente ao 
tratamento de doentes, recomendava parcimónia e o internamento de maior vo-
lume de enfermos no hospital. 

A difícil conjuntura económica nacional e local neste período 25 levou a 
Santa Casa a abeirar-se várias vezes da Casa de Bragança na tentativa de rece-
ber conselho relativamente à gestão, mas também na busca de soluções para os 
seus problemas. Se por um lado, os confrades encontravam conforto, recebiam 
conselho, ordens para atuar e viam alguns dos seus problemas resolvidos, por 
outro o duque de Bragança geria a confraria como mais um departamento de sua 
Casa, reforçando o seu poder em termos locais. 

Os presos 

A assistência aos encarcerados constituiu desde início uma das obras de 
Misericórdia em que as Santas Casas se envolveram, ajudando os desprovidos 
de bens que estavam detidos 26, todavia, em Vila Viçosa, a Misericórdia não au-
xiliou apenas os que não possuíam bens, mas ajudou igualmente os que os deti-
nham, mas não se podiam servir deles durante o encarceramento. A atuação da 
confraria nesses casos fazia-se na presunção de mais tarde poder ser ressarcida 
das despesas realizadas. 

Impossibilitados de proverem o seu sustento e obrigados a pagar a carcera-
gem e as despesas inerentes ao processo jurídico, mesmo os que possuíam al-
guns bens, viam-se obrigados a pedir ajuda à Misericórdia, por terem despendi-
do todos os seus rendimentos na prisão. 

A justiça era muito lenta e cara, sendo comum vários detidos passarem 
anos na cadeia até saírem "quites e livres". O próprio encarceramento fazia com 
que homens e mulheres resvalassem para a pauperização, necessitando de ajuda 
para se alimentarem e correrem com o seu processo jurídico 27. 

As cadeias eram lugares indesejados, onde os presos se amontoavam, mui-
tas vezes com fome, frio e desprovidos de bens básicos à sobrevivência28. O iso-

25 Veja-se a propósito Oliveira, António, Poder e oposição política em Portugal no período 
Filipino 1580-1640, Lisboa, Difel, 1991, pp. 106-115. 

26 Sousa, Ivo Carneiro de, V Centenário das Misericórdias Portuguesas, s. L, CTT, 1998, p. 71. 

27 Para este assunto consulte-se Esteves, Alexandra, A Morada lndesejada. Os presos da ca-
deia de Ponte de Lima (1732-1739), Ponte de Lima, Liga dos Amigos do Hospital de Pon-
te de Lima, 2005, p. 16. 

M A propósito das condições apresentadas pelas cadeias no Antigo Regime consulte-se Este-
ves, Alexandra, Entre o crime e a cadeia: violência e marginalidade no Alto Minho 
(1732-1870), vol. 11, Braga, Universidade do Minho, 2010, pp. 654-683, dis. de doutora-
mento policopiada. 
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lamento em que muitos se encontravam agravava ainda mais a sua situaçãoz9. 

Para se receber ajuda, havia que pedir. Os pobres encarcerados faziam uma 
petição à Mesa, tendo que aguardar que a mesma procedesse a averiguações sobre 

a necessidade e decidissem ajudá-los. Em algumas Misericórdias, como se verifi-
cava em Braga e no Porto, os auxiliados por estas confrarias estavam sinalizados 

com uma bandeira na sua cela, símbolo da proteção que recebiam 30. A utilização 
da bandeira conferia maior visibilidade às Misericórdias nos espaços carcerários, 
ao mesmo tempo que demarcava os que estavam sob a sua alçada e proteção. 

Podiam receber ajuda alimentar e jurídica ou apenas uma delas, sendo certo 
que os auxiliados eram vestidos, tratados na doença e enterrados em caso de 
morte. Recebiam às quartas e domingos ajuda alimentar, mas era na semana 
santa que se tornavam alvo prioritário de assistência, recebendo etn Vila Viçosa 
jantares diários. Os vários conventos e a Ordem Terceira da vila associavam-se 
à Misericórdia para proporcionar comida diária aos pobres da cadeia, servindo-
-lhes abundantes refeições. Ocasiões ritualizadas, estes jantares enchiam-se de 
alusões bíblicas, proporcionando aos detidos dias diferenciados não apenas em 
termos gastronómicos, mas também em termos religiosos. 

A população encarcerada em Vila Viçosa era proveniente de diferentes re-
giões, embora a Santa Casa teimasse em aceitar apenas os residentes na vila e 
arredores para diminuir os custos das despesas. 

O auxílio da confraria efetuava-se também junto dos condenados à morte, 
através do acompanhamento que lhes fazia nos momentos que precediam, no 
cortejo que anualmente realizava no dia um de novembro à forca para recolher e 

J enterrar as ossadas e na assistência espiritual que lhes proporcionava. 

Os órfãos 

O programa assistencial da Santa Casa para crianças abrangeu principal-
mente órfãos: rapazes e raparigas, embora a confraria ajudasse também alguns 

enjeitados 31, A criação de órfãos verificou-se sobretudo através do colégio de 
Nossa Senhora da Visitação, todavia, a confraria socorreu outros órfãos não ins-
titucionalizados, embora em número limitado. 

29 Araújo, Maria Marta Lobo de; Paiva, José Pedro, "Introdução", in Paiva, José Pedro (co-
ord. científico), Portugaliae Monumenta Misercordiarum, vol. 6..., 2007, p. 24. 

30 A cada preso do "rol", assistido pela Misericórdia do Porto, era passada a "sua bandeira, 
para que este a pudesse ostentar no cárcere". Leia-se Cardoso, Maria Teresa Costa Ferrei-
ra, Os presos da Relação do Porto entre a cadeia e a Misericórdia (1735-1740), Braga, 
Universidade do Minho, 2005, p. 105. 

31 A propósito da assistência a órfãos e enjeitados leia-se Machado, Maria de Fátima, "Os 
órfãos e os enjeitados da cidade e do terno do Porto (1500-1580)", Porto, Faculdade de 
Letras da Universidade do Porto, 2010, dis. de doutoramento policopiada. 
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